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DECRETO Nº 004/2024 

DISPÕE SOBRE AS CONSIGNAÇÕES 
FACULTATIVAS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
ATIVOS E INATIVOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICIPIO DE SÃO JULIÃO/PI. 

Art. 01 - Este Decreto autoriza o PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE SÃO JULIÃO/PI a 
celebrar convênio com instituições financeiras para a concessão de empréstimos e 
financiamentos a servidores públicos municipais e agentes políticos, mediante desconto em folha 
de pagamento de valores por eles devidos e previamente contratados, devendo haver 
autorização expressa nesse sentido nos contratos supra referenciados. 

Parágrafo único - para os efeitos deste decreto, considera-se: 

1- Contratante: o município de SÃO JULIÃO/PI, assim qualificado como Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno; 

2- Servidor público municipal: ocupantes de cargos efetivos ou em comissão da prefeitura 
municipal, das autarquias e fundações públicas, além dos que se acham contratados por tempo 
determinado para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público, nos 
termos do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; 

3- Agentes políticos: os ocupantes de cargos eletivos no âmbito do Poder Executivo; 
4- Instituição consignatária : a instituição financeira autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento mencionado no caput do Art. 1 o; 
5- Verbas rescisórias: as importâncias devidas em dinheiro pelo contratante ao servidor 

público municipal ou agente político em razão de rescisão de seu contrato de trabalho ou término 
do mandato eletivo por qualquer motivo. 

Artigo 02 -As autorizações constantes dos contratos referentes a empréstimos e financiamentos 
indicados no caput do artigo anterior serão de caráter irrevogável e irretratável, desde que assim 
previsto nos respectivos contratos. 

Parágrafo 1o - o limite somatório dos descontos objeto das autorizações contempladas por 
esta Lei não poderá, em hipótese alguma, ultrapassar 40% (trinta e cinco por cento) do 
vencimento bruto do servidor público municipal. 

Parágrafo 2o - o prazo máximo de contratação será de até 120 meses; 

Artigo 03 - Cabe ao contratante informar, no demonstrativo de pagamento do servidor, de forma 
discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada operação de empréstimo ou 
financiamento, bem como os custos operacionais, se optar por cobrá-los. 

Artigo 04 - Para a realização das operações referidas neste decreto, deve o servidor municipal 
ou agente político optar por instituição consignatária que tenha firmado acordo com o 
Contratante, ficando este último obrigado a proceder aos descontos e repasses contratados e 
autorizados pelo servidor ao agente público. 

Artigo 05 - Até o integral pagamento do empréstimo ou financiamento, as autorizações dos 
descontos somente poderão ser canceladas mediante prévia aquiescência da instituição 
consignatária e do empregado. 

Artigo 06 - Em caso de rescisão do contrato de trabalho do servidor antes do término da 
amortização do empréstimo, serão mantidos os prazos e encargos originalmente previstos, 
cabendo ao servidor o agente político efetuar o pagamento mensal das prestações diariamente a 
instituição consignatária, ficando claro que no momento da rescisão, deverá ser observado pelo 
Contratante os descontos percentuais de 40% sobre as verbas rescisórias de seus Servidores 
Públicos Municipais. 

Artigo 07 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de São Julião/PI, aos 11 de janeiro de 2024. 

SAMUEL DE >,sioadodefunna 

SOUSA ="°' SAMUEL DE 

ALENCAR:673 ~:~~!:~::1391 

-----~B~Z~S~S~J~32~1 0&27fü-o,w 
Samuel de Sousa Alencar 

Prefeito Municipal 

~ 
SAOJUUAO·PI ,,.,.,.,.., 

ld: 13B5B5D8F9179D61 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.846/0001-35 Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leopoldlno, Nº. 100, Centro, Slo Julllo - PI, CEP: 14&70-000.Slte: 
www.• aojullao.pl.gov.br E-mall : prefe tturaaaojyllaopiObotmail com 

EXTRA TO DE CONTRA TO 
Nº, 007/2024 

~ 
unicef 

CONTRATANTE: MUNICi:PIO DE SÃO JULIÃO, ESTADO DO PIA Ui, Pessoa Jurídica de 
D ireito Público, sediado na Praça Jaime Leopoldino, nº 100, Centro, em São Jul ião (PI), CNPJ 
06.553.846/0001 -35, neste ato representado pelo Prefeito Municipal , Sr. SAMUEL DE SOUSA 
ALENCAR. brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob nº 673.875.513-9 1, com endereço 
profissional acima descrito. 

CONTRATADA: lado Sr. PEDRO RICARDO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, médico 
veterinário, CRMV 230.502, CPF Nº.054.969.623-74, RG N°. 3.056.23 1- SSP/PI, residente e 
domiciliada na Rua Francelino Franco Pereira, 470, Povoado Mandacaru, CEP nº. 64.670-000, 
São Julião - Piauí. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por obj eto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO 
VETERINÁRIO, a ser realizado pelo Contratado, e destinado à comunidade do Município de São 
Julião, Estado do Piauí, por meio da Secretaria Municipal de Desenviolvimento Rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO V AWR 
O Contratante pagará a Contratada até o dia I O do mês seguinte, pelos serviços prestados, o valor 
mensal de RS 1.650,00 (hum mil, seissentos e cinquenta reais) mensais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
O presente contrato vigorará da data de sua assinatura, ou seja, terá inicio em 02 de janeiro de 2024 
e término em 31 de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA QUARTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
FPM E OUTROS. ' 
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TERMO PE CANCEI AMENTO PEITEM QE I ICITACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 078/ 2023 
ITEM Ili - ABASTECIMENTO EM TERESINA 

OBJETO DA LICITAÇÃO: "'AQUISIÇÃO PE COMRJISTfYEIS CGASOI INA COMIIM DIESEi S-10 PJESEJ 

COMIIMJ PARA ATENDER AS NECESSJPAPES DA PREFEITURA MUNICIPAi E SIIAS SECRETARIAS DO 
MIINlcfPJO DE SÃO 1111 IÃO - PI DURANTE O EXEBcfCJO PO ANO DE 2024 .. 

A Prefeitur a São Julião - PI, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe d e Apoio, respeitados 

os princípio s gerais de d ireito póblico e as disposições constantes nas Leis nll 1 0.520/02 c/c a n ll 8 .666/93 e do 

Decreto Federal nll 10.024/2019, procedem, em d e fesa do interesse público, o CANCELAMENTO DO ITEM d a 

licltação e m epígrafe, na m odalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pela necessida de de readequação d o Termo de 

Referê ncia do processo em epígrafe. Informamos que será lançado novamente e m data posterior, de acordo com 

a legislação vigente. 

Não h á prejuízo para o ente e nem para o erário público. 

Nã o h á prejuízo a interesses pessoais de terceiros. 

Não h á e nem h averá preju ízo p ara o interesse público. 

PUBLIQUE-SE. 

São Julião - PI, 1 1 de Janeiro de 2024. 
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